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Solução de Consulta  nº  98.517 - Cosit 

Data 04 de novembro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 8302.30.00 
Mercadoria: Mola a gás usada para auxiliar a abertura e amortecer o 
fechamento do capô de veículos automóveis, constituída de cilindro de 
aço, haste de aço, acessórios plásticos e metálicos, óleo e gás nitrogênio 
pressurizado. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 83.02) e RGI 6 (texto da 
subposição 8302.30.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada: 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de uma mola a gás do tipo utilizado facilitar a abertura e 
amortecer o fechamento do capô de veículos automóveis, constituída de cilindro de aço, 
haste de aço, acessórios plásticos e metálicos, óleo e gás nitrogênio pressurizado. 
3. O produto é feito sob medida específica para o capô de veículo automóvel de 
fabricação da montadora. Na abertura do capô a mola aplica uma força no sentido do 
movimento, em razão da descompressão do gás interno inicialmente comprimido. No 
fechamento o peso do capô empurra a haste para dentro do tubo, comprimindo o gás 
interno. 
Classificação da mercadoria: 
4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
5. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 
Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes: 

Texto da posição 83.02: 
Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, de metais comuns, para móveis, portas, 
escadas, janelas, persianas, carroçarias, artigos de seleiro, malas, cofres, caixas de 
segurança e outras obras semelhantes; pateras, porta-chapéus, cabides e artigos 
semelhantes, de metais comuns; rodízios com armação de metais comuns; fechos 
automáticos para portas, de metais comuns. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo parágrafo único do art. 1º 
do Decreto nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para 
a correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de 
Seção, Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 
Convenção Internacional de mesmo nome”. 
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Texto da Nesh da posição 83.02: 
Esta posição compreende alguns tipos de guarnições ou de ferragens acessórias de metais 
comuns, de utilização muito geral, em móveis, portas, janelas, carroçarias, por exemplo. 
Esses artigos permanecem aqui mesmo quando destinados a usos especiais, por exemplo, 
as maçanetas e dobradiças para portas de automóveis. Contudo, esta posição não 
abrange os artigos que constituam partes essenciais da estrutura dos artigos a que se 
destinam, tais como os caixilhos de janelas, os dispositivos de rotação e de elevação de 
cadeiras giratórias, etc. 
Esta posição compreende: 
[...] 
C) As guarnições, ferragens e artigos semelhantes para veículos automóveis de todos os 
tipos (automóveis, caminhões, ônibus (autocarros*), por exemplo), que não constituam 
partes e acessórios de veículos na acepção da Seção XVII. Entre esses artigos, podem citar-
se: os frisos ornamentais; os apoios para os pés; os cabides; as pegas, alças e barras de 
apoio para passageiros; os acessórios de estores (venesianas) (trilhos (calhas*), 
cantoneiras, dispositivos de fixação, caixas de mola, por exemplo) os porta-bagagens 
internos; os dispositivos para elevar os vidros; os cinzeiros especiais; os dispositivos de 
fecho ou trava (de alavanca, por exemplo) para tampas de caçambas (caixas) de veículos. 
                             (grifou-se) 

7. A mola a gás em análise é um artefato semelhante a uma ferragem que visa 
suavizar a abertura e o fechamento do capô de veículos automóveis, melhorando a sua 
usabilidade e evitando danos a seus usuários. Destarte, está incluído na posição 83.02, de 
acordo com o texto da referida posição e com subsídio das respectivas Nesh. 
8. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 83.02 possui os seguintes desdobramentos: 
8302.10.00  - Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e as charneiras) 
8302.20.00  - Rodízios 
8302.30.00  - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, para veículos 

automóveis 
8302.4   - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes: 
8302.50.00  - Pateras, porta-chapéus, cabides e artigos semelhantes 
8302.60.00  - Fechos automáticos para portas 

9. O produto sob classificação é utilizado em veículos automóveis, portanto, se 
enquadra literalmente no texto da subposição 8302.30.00, que não possui desdobramento 
regional. 
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Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 83.02) e RGI 6 (texto da subposição 8302.30.00) da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de 
fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código 
NCM 8302.30.00. 
 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão 31 de outubro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 
 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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